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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 065/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 146/2024 
 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-
67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, 
Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE. 

 

E de outro lado, a Empresa ALEX CORDEIRO DA MOTA 05196028978, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 22.124.151/0001-94, Cel: (44) 99912-0574, E-
mail: alexmott@hotmail.com, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Mato 
Grosso, n° 179, Centro, no município de Rondon – PR, CEP: 87.800-000, neste momento 
representada pelo Sr. ALEX CORDEIRO DA MOTA, brasileiro, comerciante, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 77100555 – SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 051.960.289-78, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, nos termos da Dispensa 
de Licitação n.º 004/2024, de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021, com destaque para 
o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma legal, e pelas especificações e 
condições contidas nas cláusulas  e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços especializados para ministração de aulas de costura e artesanato com 
conhecimento em técnica fru-fru, com o fornecimento de maquinas de costuras e todo material 
a ser usado nas aulas, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com as condições, 
critérios, especificações e procedimentos constantes no Anexo I – Termo de Referência, do 
Edital de Dispensa de Licitação, sob o n.º 004/2024.  

 

mailto:alexmott@hotmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Após a solicitação da secretaria, o curso deve iniciar no prazo máximo de 15 dias. 

Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: R MILTON HEINZ 1410 (SECRETÁRIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) em horários e datas acordados com a Secretaria de Assistência 
Social. 

O Município de Cidade Gaúcha-PR, não se obriga a adquirir a quantidade total prevista no edital. 

Os serviços realizados estarão sujeitos à verificação de compatibilidade com as 
especificações discriminadas neste Termo e seus anexos, incluindo qualidade e quantidade. 

Carga horaria: Aula uma vez na semana com duração de 3 horas por aula sendo todas as 
quintas-feiras das 8:30 às 11:30, destinado a até dez (10) usuários atendidos pela assistência 
social. 

A contratada deverá ser responsável por todo o material e maquinário do curso. Tais como: 20 
Linhas N* 120 (cores azul marinho). Jeans azul marinho gramatura 100% algodão (20 metros 
mês). Malha Helanca cortada com 4 centímetros, 4 rolos cada cor (cores diversas mínima 15 
cores mês). 10 máquinas retas industriais. 

A contratada deverá realizar a entrega dos equipamentos na quantidade e forma solicitada. 

Das obrigações da Contratada: 

Realizar o serviço, objeto deste Termo, nos locais determinados pelos representantes da 
Administração do Município, nos prazos e condições estabelecidos; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos objetos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do equipamento 
empregados; 

Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto do ajuste 
e pagar os emolumentos prescritos em lei; 

Obedecer à melhor técnica vigente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos normativos da 
ABNT; 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas; 

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações ajustadas ou legais a que estiver sujeita; 
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Respeitar o sistema de segurança do Município e fornecer todas as informações solicitadas por 
ele; 

Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam 
impostas pelas autoridades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor mensal de R$ 
1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais) totalizando as 12 (doze) parcelas o valor global de 
R$ 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta reais), no qual se inclui todos os tributos, 
diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

O pagamento ocorrerá, mediante sua execução, em até 30 (trinta) dias, subsequente a cada 
etapa mensal de execução dos serviços descritos no objeto, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas mensais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem 
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil 
subsequente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento poderá ser suspenso pela CONTRATANTE no caso de 
não cumprimento de quaisquer das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o 
interesse do Município; 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, 
a qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA em decorrência de inadimplemento do 
CONTRATO; 

PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso a mesma 
deixe de manter as condições de habilitação e qualificação; 

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 
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PARÁGRAFO SETIMO: Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos 
seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações que possam, de qualquer forma, prejudicar o Município; 

b) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com o Município por conta do 
estabelecido no CONTRATO; 

c) Erros ou vícios nas notas fiscais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA: 

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega e/ou substituição do objeto licitado, inclusive frete, 
serão de inteira responsabilidade da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração Municipal, conforme 
inciso XVII do art. 6, c/c art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a-) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b-) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c-) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

d-) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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e-) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei Federal nº14.133,de2021; 

f-) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g-) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h-) Cientificar o órgão de representação judicial, quando for o caso, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i-) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive sobre eventuais pedidos 
de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 

j-) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k-) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a-) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b-) Entregar o objeto nas quantidades, prazos e condições pactuadas, acompanhado do 
manual, folders, catálogo, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o 
caso; 

d-) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº8.078, de1990); 

e-) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 

 

6 

 

comprovação, caso não tenha sido fixado prazo diverso no Termo de Referência; 

f-) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

g-) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

h-) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

i-) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação. 

j-) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –CNDT; 

k-) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

l-) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando não for 
definido prazo diverso no Termo de Referência, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual; 

m-) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

n-) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art.116, da Lei Federal n.º14.133, de 
2021); 
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o-) Quando solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei Federal n.º14.133, de 2021); 

o-) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

q-) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, inc. II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

r-) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

t-) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, se for ocaso; 

u-) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709,de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato, quando aplicável; 

v-) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº14.133, de 2021; 

x-) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência ou 
instrumento congênere; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária, suplementada se necessário for: 

 

Órgão...............: 05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentaria: 05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
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0824412132.013000 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos: 1017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:  

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente 
contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21 e às 
seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pela CONTRATANTE, garantida 
prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei Federal n.º 
14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa – dia; 

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município de 
Cidade Gaúcha - PR; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 156, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em processo 
administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a CONTRATANTE iniciar um procedimento judicial 
relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, 
também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da causa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO: As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou cobradas 
judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, paralisar 
ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas na execução 
dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos. 

 

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal da Ata de Registro de Preços o seu exercício. 

10.2 Caberá ao servidor GESTOR do presente CONTRATO, ROZINEY MALENTAQUI 
Domingues, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste termo e ainda: 

10.2.1  Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste Termo e na legislação, no caso de constatar irregularidades cometidas pela 
CONTRATADA; 

10.2.2  Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,  

10.2.3  Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

10.2.4  Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 
demais medidas pertinentes; 

10.2.5  Manter controles adequados e efetivos do presente Termo sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

10.2.6  Propor medidas que melhorem a execução do presente Termo.  

 

10.3 Caberá ao servidor FISCAL do CONTRATO, WELINGTON FERIAN DE OLIVEIRA, 
cabendo a esta o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor do CONTRATO às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento 
do termo pactuado e ainda:  
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10.3.1  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

10.3.2  Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de 
tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda vigência da Ata de 
Registro de Preços;  

10.3.3  Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o 
solicitado; 

10.3.4  Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, 
da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste termo; 

10.3.5  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento 
definitivo dos serviços, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Cidade Gaúcha - PR e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive terceiros, por qualquer 
irregularidade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos 
no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da 
Contratada superior a 5 (cinco) dias.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e aceitos pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, até a data da rescisão.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por 
acordo entre as partes, na forma do art. 138, II da Lei Federal n.º 14.133/21, ou judicial, nos 
termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS:  

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase contratual 
será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se sempre pelo 
atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação jurídica contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE: 

Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos Oficiais do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 
94, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato.  

 

As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.  

 

Cidade Gaúcha - PR, em 07 de agosto de 2024.  

 

 

 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALEX CORDEIRO DA MOTA 
Representante Legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS:

 

HENRIQUE 
DOMINGUES:52
971082920

Assinado de forma digital 
por HENRIQUE 
DOMINGUES:52971082920 
Dados: 2024.08.12 
13:45:11 -03'00'
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TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 146/2024. 

DATA DE ASSINATURA: 07/08/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR 

CONTRATADA: ALEX CORDEIRO DA MOTA 05196028978. 

 

O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o Apostilamento ao 
Contrato Administrativo n.º 146/2024, oriundo do processo licitatório n.º 065/2024, referente 
a Dispensa de Licitação 004/2024, para correção do número do Contrato, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 065/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 145/2024 

 

Leia-se:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 065/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 146/2024 

 

Cidade Gaúcha – PR, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

HENRIQUE 
DOMINGUES:
52971082920

Assinado de forma 
digital por HENRIQUE 
DOMINGUES:529710829
20 
Dados: 2024.08.15 
13:53:59 -03'00'


